
LEI N.-:"5S, DE 02 DE ABRIL DE 1976.

"Autoriza ao Chefe do Executivo Mu
nicipal a erigir busto do Marechal HUm
berto de Alentar Castelo Branco".

Â CÃ'MA.RA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU

. SANCIONO' A SEGUINTE LEI:
Art ..·1.0-~Fica o Chefe do Executivo Municipal,

autorizado a erigir um busto do Marechal Humberto
de AI~ncar Castelo Branco, no salão nobre da sede
da P~teitura Municipal de Nova Iguaçu.

Art. 2.° ~ Esta Lei, entrará em vigor na data·
de sua publicação.

A~ 3,0 - Revogam-se as disposições em con
·-trário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu~02 de abril de 1976.

João Batista Barreto Lubanco
PREFEITO


